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1º ADITIVO AO CONTRATO Nº. 007/2023 
 
PROCESSOS: 7924/2022 E 0014/2023 
ADESÃO À ARP Nº 18/2022 
PE 15/2022 / CIM JEQUITINHONHA 
ID CIDADES: 2023.070E0500001.09.0006 

ADITIVO - MUNICIPIO DE SOORETAMA - 
EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS LTDA – PRAZO E VALOR. 

 
O MUNICIPIO DE SOORETAMA – ES, com sede na Rua Vitório Bobbio, nº. 281 - Centro - Sooretama, Espírito Santo, 
inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 01.612.155/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor 
ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor público portador do CPF-MF nº. 031.818.287-42 e RG 
nº. 1.763.763-ES, residente à Avenida Vista Alegre, nº 203, Centro, Sooretama – ES e pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS, o sr. ERIVELTER LUNS, casado, portador do CPF nº 074.424.237-55 e RG nº 1.456.485-
SPTC/ES, residente à Rua Nelson Baloneck, nº 377, Loteamento Salvador, Sooretama – ES, pelo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, Senhor TIAGO CAMILETTI, brasileiro, casado, portador do CPF nº 120.622.857-10, 
residente no Córrego Patioba, CEP 29.927.000 e pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA, senhora JAQUELINE GOMES, brasileira, advogada, portadora do CPF nº 121.601.177-06 e RG 
nº 2.106.021-SPTC/ES, residente à Rua Giúna, nº 48, bairro Sayonara, Sooretama-ES,  doravante denominado 
CONTRATANTE; 
 
CONTRATADA: A empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, vencedora do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 035/2021, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.039.966/0001-11, com 
sede à Rua Rui Barbosa, 449 – Sala 03 – Buri - SP, neste ato representada por seu representante legal, pessoa jurídica 
de direito privado, Sra. PATRÍCIA APARECIDA DE LIMA, portadora da cédula de identidade, RG 45.339.029-8 e do CPF 
nº 315.737.018-90. 
 
As partes acima qualificadas resolvem firmar o presente termo conforme clausulas a seguir.  
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E DESTE ADITIVO: 
1.1 O aditivo de contrato tem por objeto a renovação contratual de igual prazo e valor referente a ADESÃO À ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022, DO CIM 
JEQUITINHONHA, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, PARA O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E S10, ADITIVOS, REAGENTES), 
ATRAVÉS DA EQUIPE ESPECIALIZADA, OBJETIVANDO SUBSIDIAR O USO DO SISTEMA DE GESTÃO E 
ACOMPANHAR O DESEMPENHO DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES QUANTO AOS INDICADORES DE GESTÃO DA FROTA 
DOS VEÍCULOS, PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DE SERVIÇOS URBANOS, DE TRABALHO, ASSITÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA, E AGRICULTURA. 
 

1.1.1  O   valor   total   estimado   da   presente   r enovação  é   de   R$ 3.810.000,00 (três milhões, oitocentos 
e dez mil reais), observado o Anexo deste Contrato, Termo de Referência, sendo assim distribuídos: 
 

 R$1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) para a SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS; 
 R$2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) para a SECRETARIA DE AGRICULTURA e; 
 R$310.000,00 (trezentos e dez mil reais) para a SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA. 
 

2. - CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO: 
2.1. A presente alteração contratual será custeada pela dotação orçamentária a seguir:  
 

013 – Secretaria municipal de agricultura 
00120.6060029.2057 – Manutenção e renovação da frota de veículos, máquinas e implementos agrícolas 
33903000 – Material de Consumo  
Recurso: 172000000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES ÀS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO 
DE PETRÓLEO E 
Ficha: 549 R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)  
 
 

013 – Secretaria municipal de agricultura 
00120.6060029.2057 – Manutenção e renovação da frota de veículos, máquinas e implementos agrícolas 
33903000 – Material de Consumo  
Recurso: 150200000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DA COMPENSAÇÃO DE IMPOSTOS 
Ficha: 549 R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) 
 

013 – Secretaria municipal de agricultura 
00120.6060029.2057 – Manutenção e renovação da frota de veículos, máquinas e implementos agrícolas 
33903000 – Material de Consumo  
Recurso: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
Ficha: 549 R$ 1.330.000,00 (um milhão trezentos e trinta reais) 

 
009 - Secretaria municipal de trabalho, ação social e cidadania 
00108.1220023.2021 – Aparelhamento e manutenção das atividades da secretaria do trabalho, ação social e 
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cidadania 
33903000 – Material de Consumo  
Recurso: 166100000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
Ficha: 324 -  R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 
009 - Secretaria municipal de trabalho, ação social e cidadania 

00108.1220023.2021 – Aparelhamento e manutenção das atividades da secretaria do trabalho, ação social e 
cidadania 
33903000 – Material de Consumo  
Recurso: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
Ficha: 324 – R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 

 
009 - Secretaria municipal de trabalho, ação social e cidadania 
00108.1220023.2021 – Aparelhamento e manutenção das atividades da secretaria do trabalho, ação social e 
cidadania 
33903000 – Material de Consumo  
Recurso: 166000000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FNAS 
Ficha: 324 R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

 
014 - Secretaria municipal de serviços urbanos 

00104.122003.2045 – Manutenção da frota 
33903000 – Material de Consumo  
Recurso: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
Ficha: 574 R$1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) 

 
3. - CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO: 
3.1. A presente alteração contratual tem respaldo na Lei n° 8.666/93. 
 
4. - CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO: 
4.1. Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original firmado entre as partes e não 

modificadas por este aditivo, declarando-se a ratificação delas. 
4.2. E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Sooretama – ES, ____ de ____________ de 2024. 
 

 
 
 
______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 
CONTRATANTE 

___________________________________________ 

ERIVELTER LUNS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

CONTRATANTE 
 

 
___________________________________________ 
TIAGO CAMILETTI  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
CONTRATANTE 

 
 

___________________________________________ 
JAQUELINE GOMES 

SEC. MUN. TRAB., ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
CONTRATANTE 

 
___________________________________________ 
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 
CNPJ: 12.039.966/0001-11 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

Testemunhas: (1) __________________________ (2) ________________________. 
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